
ESTADO O - CEARÁ 

PR€FE�TURA MUN�C�PAL OE ASA�ARA 

LEI Nº 35 4 12011 tlt 271lê Junbo tl'é ?011. 

-E-MEN'.f .A .autoriza o chefe do Poder Executivo -Municipal 
de Abaiara a Celebrar Convênio com a Asso 
ciação dos Agentes de Saude de Abaiara e dá 
outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIARA Estado do Ceará no 
uso de suas atribuições que lhes são facultadas por lei etc. 

FÃ.�0 S.A8ER que a Camara Mun�idpal de Ãbaiara aprovou e 
'e'tl 'Sà'i'ttÍ'O'i'IO ·a 'segttm'té .tei. 

Art. 1° - Fica o Chefe do Executivo Municipal de Abaiara 
autorizado a celebrar convenio com a Associação dos Agentes de Saude do Municipio 
de Abaiara, visando possibilitar o funcionamento regular da entidade por meio de 
repasse para fazer face as despesas admlnlstrarivas, deslocamento dos agentes 
-co-m'Ullitárlos de aúcte -e ajnda ·de custo. 

Art. 2° Compete as .partes interessadas firmarem as clausulas do 
convênio, observando-se os principios da administração pública e as regras de direito 
a plicável ·à espécie. 

Art 3º =- Os recurses para fazer face 'as despesas correrão por ·cont-a 
-de .,r,ubr,ica orçamentária própria do �,çamento v.j,gent6. 

Art 4º- Fica o chefe do Executivo Municipal de Abaiara autorizado 
a suplementar o orçamento vigente para implantação do Convênio. 

ATt 5º - Esta L'ei 'ellt-rará 'Cm vigor 'fta ·data -de 'sua publicaç-ão 
.revogadas .as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Abaiara em 27 de Junho de 
'lon. 

__j:"'°- .�,,.('w ti;!fkt'v<-- o1.� 
Francisco� Sampaio 

Prefeito Municipal. 
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ESTAD - DO CEARÁ 

PREf-E,ITURA MUNICI-PAL DE ABA�ARA 

354 /2011 tle 27 dê Junbn de 2011. 

EMENT.A autoríza o chefe do Poder Executivo-Municipal 
de Abaiara a Celebrar Convênio com a Asso 
ciação dos Agentes de Sande de Abaiara e dá 
outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIARA Estado do Ceará no 
uso de suas atribuições que lhes são facultadas por lei etc. 

f AÇ'O ·sA'BER que a Camara Mun.iéipal de Aba1ara aprovou e 
-en ·smcrono 'a egttmte lei. 

Art. 1 ° - Fica o Chefe do Executivo Municipal de Abaiara 
autorizado a celebrar convenio com a Associação dos Agentes de Saude do Municipio 
de Abaiara, visando possibilitar o funcionamento regular da entidade por meio de 
repasse para fazer face as despesas administrativas, deslocamento dos agentes 
·comwitários ·de 'Saúde e -ajo da de ·cmto. 

Art. 2º Compete as .partes interessadas firmarem as clausulas do 
convênio, observando-se os principios da administração pública e as regras de direito 
aplicável ·à espécie. 

Art 3°=-0s recursos para fazer faceas despesas correrão por-conta 
de -r,u.br.i� orçamentária própr-ia do or,çamento v.,igent&. 

Art 4º- Fica o chefe do Executivo Municipal de Abaiara autorizado 
a suplementar o orçamento vigente para implantação do Convênío, 

Art 5� Esta L'Ci 'ellt-r&Tá 'CID vigor na 'Cla1-a de 'sua publicação 
.revogadas .as disposições em contracio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Abaiara em 27 de Junho de 
lon. 

- � � '  .,  �0(,<) � v- Q.N' WQ  
.___-j- Francisc � im Sampaio 

Prefeito Municipal. 


